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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO PARA SRP Nº PE-008/2025 - DIVE 

PREAMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA, através dos órgãos demandantes do presents Processo 

Administrative, a0 qual serd conduzido pelo Agente de Contratação, Sr. FELIPE AMORIM OLIVEIRA, 

designada pela Portaria nº 077/2025 de 15 de janeiro de 2025, auxiliado pelos membros da Equipe de Apoio 

nomeados formalmente por meio de atos/portarias juntadas aos autos do processo, toma público que a partir 
do dia 25 de fevereiro de 2025 até às 08:00h (horário de Brasilia), através do endereço eletrônico 

httes:/iblicompras comHome/Publichccess (Bolsa de Licitações e Leilões) “Acesso Identificado no. fink = 

acesso publico', em sessão pública por meio de comunicação via infernel, iniciará os procedimentos de 

recebimento das propostas de preços e que no dia 13 de março de 2025 às 08:00h (horário de Brasília) 

encerra o procedimento de recebimenta de propostas precos; e que & partir das 08:01h dará início 2 

classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 09:00h (horário de Brasilia) Iniciará a formalização de 

lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRONICO SRP Nº. PE-00B/2025 - 

DIVERSAS, identificado abaixo, objetivando a Melhor Proposta de Preço POR LOTE, mediante as condições 

estabelecidas no presente edital, tudo de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, de 01/04/2021 — Lei de 

Licitações nos artigns 82 a0 85, Regulamentos Municipais, Lei nº 8.078, de 11/09/1990 = Código de Deiesa do 

Consumidor, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementarnº 147 de 07 de Agosto 

de 2014, Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2018, Lei Federal 12 440 de 07 de julho de 2011 

que allera o titulo VI-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas 

disposições estabelecidas no presente edital & seus anexos. 

Nesta licitação serão encontradas palawas, siglas e abrevialuras com 03 mesmos significados, conforme 

abaixo: 

SECRETARIAS DEMANDANTES: GABINETE DO PREFEITO; SECRETARIA DE SAÚDE; SECRETARIA DO 

TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL; SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA; SEGRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: 

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE; SECRETARIA DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA; SUPERINTENDÊNCIA 

DE TRANSPORTE E TRANSITO. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por LOTE; 

FATOR SIGILOSO: Em conformidade com o arl 24 da Lei 14,133/2021; 
FORNECIMENTO: por demanda; 

ÓRGÃO: unidade de atuação integrante da estrutura da Administração Pública; 

ENTIDADE: unidade de atuação dotada de personalidade juridica: 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municipios, inclusive as entidades com personalidade juridica de direife privado sob controle do poder público 

e as lundações por ele instituidas ou mantidas; 

ADMINISTRAGAO: órgão ou entidade por meio do qual a Administração Pública atua; 

AGENTE PÚBLICO: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer 

outra forma de investidura ou vinculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa juridica integrante 

da Administração Pública; 
AUTORIDADE: agente público dotado de poder de decisão; 

CONTRATANTE: pessoa jurídica integrante da Administração Pública responsável pela contratação; 

CONTRATADO: pessoa fisica ou jurídica, ou consórcio de pessoas juridicas, signatária de contrato com a 

Administração; 
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ta a intenção LICITANTE: pessoa fisica ou juridica, ou consórcio de pessoas juridicas, que participa ou mani 

de parlicipar de processo licitatário, sendo-lhe equiparavel. para os fins desta Lei, a fornecedor ou 
de servipo que, em atendimento à solicitação da Adminisiração, oferece proposta; 

SERVIGO: afividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade. intelectual ou material, 

de interesse da Administragao 
COMISSÃO DE CONTRATAGAD: conjunio de agenies publicos indicados pela Administração, em carater 
permanente ou especial, com a função de receber. examinar e julgar documentos relativos as licitações e ace 

procedimentos auniliares; 
SÍTIO ELETRONICO: sitio da intemet, certificado digifalmente por autoridade cerificadora, no qual o ente 
federativa divulga de forma centrafizada as informações e os servigos de govema digital dos seus órgãos e 

entidades; 
REPACTUAGAQ: forma de manutengao do equilibrio ecandmico-financeira de contrato utilizada para servicos 
continuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominéncia de mao de obra, par meio da 

análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista nó edital com data vinculada & apresentagao 

das propostas, para os cusios decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva 

ou a0 dissidio coletivo 20 qual o orçamento esteja vinculado, para o8 custos decomentes da méo de obra; 

AGENTE DE CONTRATACAQ: pessoa designada pela autordade competenta, enire servidores efefivos ou 

empregados públicos dos quadros permanentes da Administragao Pública, para tomar decisões, acompanhar 

o trâmite da licitação, darimpulso ao procedimento ficitatório e executar quaisquer outras atividades necessarias 
ao bom andamento do cerlame até a homologagao. 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Boisa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com a prefeilura 
muricipal  de  ACOPIARA mediante Termo de Apoio  Técnico-Operacional em  wigor, 
https:iblicompras.comMomelPublicAccess “Acesso Identificado no link — acesso público, 

P.M.A: Prefaitura Municipal de ACOPIARA; 
JORNAL DE GRANDE CIRCI.IU.ÇÃO. Jomal de grande circulação; 

D.O.M.: Diário Oficial dos Municipios 
A.R.P.: Ata de Registro de Pregos. 

ANEXOS 
ANEXO | - Termo de Referência 
ANEXO 1 — Minuta do Contrato 

ANEXO |1 - Dectaração de Hatbilitação 
ANEXO IV — Deciaração de Fatos Supervenientes 
ANEXO V - Declaração que não emprega menor de 18 anos 
ANEXO VI — Modelo de Declaração de enquadramento em regime de tributação 

ANEXO W - Declaração de Inexistência de Vinculo empregaticio com o Municipio de ACOPIARA 
ANEXO VI - Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

ANEXO [X - Declaração de Veracidade das Informações Prestadas 
ANEXO X — Minuta da Ata de Registro de Preços 

1. DO OBJETO 
1.1, 0 objeto da presente licitação é a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA DE PREÇOS PARA FUTURA 
AQUISIÇÃO DE PNEUS, CAMARAS DE AR E AFINS (TODOS DE PRIMEIRO USO E DE FABRICAÇÃO 
NACIONAL), DESTINADOS A MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS PERTENCENTES E VINCULADOS DAS 
DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (ÓRGÃOS DEMANDANTES DESTE PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES 

E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO | (TERMO DE REFERENCIA) 
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1.2. A presente licitação será realizada na modalidade de pregão eletrônico, de acordo com o'gftimado pelo 

art. 6º, inclso XLI: arl, 28, incizo |; art. 28, parágrafo único; todos da Lei n.º 14.133/2021. cond 

oportunidade de maior concorréncia e competitividade aos interessados, a fim de opartunizar, igualmente; 

vantaiosidade e economicidade an ente público ordenador na escala de pregos a serem cfertados, bem camo 

pela oporiunidade de descentralização operacional da Secretaria Requisitante, viabilizanda efefiidade para 

concomitancia da execução; 

1.3. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credanciamento, com atribuição de chave & 

senha, diretamente junto o provedor do sistema, onde devera informar-se a respeito do seu funcionamento, 

reguiamento e instrugdes para a sua correta utilização, sendo de responsabilidade da parficipante o cadastro 

prévio do sistema eletrénico. 

2. DAS CONDIGOES PARA PARTICIPAGAO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFICIOS DAS MICRO 

EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
2.1. As insiruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sifio eletrônico ou soiicitadas por 

meio do seguinte endereco de e-mail: contato@bll.org br. 

2.2, É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema elgtronico utilizado no 

certame e de cumprir as regras do presente edital: 

221, Responsabilizar-se formaimente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do ómgão ou entidade promotora da flicitação por 

evenluais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

2.2.2 Acompanhar as operações na sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão; 
2.2.3, Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o 

sigika ou à inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acessa, 

2.2.4, Utiizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma efeirônica; &, 

2.2.5, Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio, 

2.3. Poderão participar da presente licitação todos os inleressados do ramo pertinente, que comprovarem 

eficazmente os requisitos deste Edital. 

2,3.1. O registro prévio cadastral aos interessados deverá se realizar através do sistema de registro cadastral 

unificado, seja o disponível na Portal Nacional de Contratações Públicas (FNCP) ou SICAF, bem como do 
próprio Poder Executivo de ACOPIARAICE, conforme art. 87 da Lei nº 14,133/2021. Neste caso, por ser não 

unificado, a bcitante deverá solicitar o registro até 01 (um) dia antes da sessão de julgamento & habilitação, 

considerando a necessidade de haver tempo habil para processamento do registro. 

2.4, À participante que pretender ulilizar s bieneficios previstos nos arl. 422 45 da Lei Complementar 123. de 

14 de dezembro de 2008, alterada pela Lei Complementar 147/2014, a ME, EPP, MEI 6u Cooperativa, que se 

Enquadre na receita de ME ou EPP, deverá apresentar declaração de ser elegivel aos beneficios do tratamento 

áludido, nos termos do Decreto 8.538/2015, 
2.5 Em caso de necessidade de desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou seja, quando houver faturamento superior exigido 2.2 & na respectiva legislação supracitada, compate 

aos licitantes mieressados solicitá-lo, Caso o licitante não adote as providências necessárias para o 

desenquadramento e usufrua (ou tente usufruir) indevidamente dos beneficios extensiveis a esse 

enquadramento, podera ser declarado inidénea (art, 13, $ 1°, do Decreto 8.528/2015). 

26, A microempresa e a empresa de pequena porte & & cooperativa que atender ao item 2.3, mas possuir 

restrigan em qualquer dos documentos de regularidade fiscal (Certidão Negativa de Tributos Municipais. 
Certidão Negativa de Dábito Junto s INSS — CND) e de regularidade trabalhista (Certidão de, Regularidade 
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Junte-ao FGTS), tera sua habilitação condicionada & apresentação de nova documentação, qbe comprove à 

sua regularidade, no prazo de 05 (einco) dias úteis, a contarda data em que for declarada como ve du*'/ 

cettame 
27, O beneficio de que irata o flem anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequenc porte & a 

cooperaliva da apresentagdo de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

28 O prazo de que trata o ltem 2.4 podera ser promogado uma única vez, por igual periodo, a critério da 

Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do 

respectivo prazo, 
29, À não regularização da documentação, nos prazos flxados nos dens 2.4 e 2.6, Implicara na decadência do 

direito à contratação, sem prejuizo das penalidades previstas neste edital, sendo facultado & Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do conirato, ou revogar a 

licitação. 

2,10, Não poderão disputar esta licitação com base no art. da Lei 14,133/2021, 

2.10.1, Declarada inidónea de acordo com o previsto nó inciso IV do an 156 da Lei n º 14.133/2021 e que não 

tenha restabelecido sua idoneidade; 
2.10.2. Com falência decretada; 

2.10.3. Consorciada; 
2104 Suspensa pela Prefeitura de ACCPIARAICE; 
2.10.5, Em regime de concordata; 

10,6, Pessoa juridica que, dentre seus dirigentes, responsaveis técnicos ou legals, dentre suas equipes 

técnicas, bem assim dentre eventuais subcontratados figure quem seja ocupante de cango ou emprega na 

Administragan Direta ou Indireta do Municipio de ACOPIARA/CE; 
2.10.7. De servidores ou dirigentes. e da entidade contratante ou responsável. 

2.10.8. Passoa fisica ou juridica que se enconire, ao tempo da lcitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe fol imposta, observado o § 1º do an, 14 da Lein® 14.133/2021; 

2.108. Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as siluações que possam 

configurar confiito de interesses no exercicio ou após o exercicio o cargo DU emprego, nos termos dalegistagic 

que discipiina a matéria, conforme §1° do arl, 9º da Lei mº 1413312021, A vedação é estendida a terceiros que 

auxilie a condução da contratação na qualidade de infegrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionério ou representante de empresa que preste assessona tácnica. 

21010, Empresa estrangeira não aulorizada a comercializar no pais; 

2.10 11, Passoa fisica ou juridica que mantenha vinculo de natureza tecnica, comescial, econbmica, financeira, 

trabalhista cu civil com dirigente do órgão ou enfidade contratante ou com agente piblico que dessmpenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja conjuge, companheira 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

210,12, Passoa fisica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas nas hipdteses do §5° doart.1d da 

Lei n® 14.133/2021, ou que seja declarada inidônea nos termos da referida Lei, 

21013, Vedada participagdo de consórcio. 

210,14, Aquela que não atenda às condições deste edital e seus ánexos. 

3, DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
3.1. 0 presente procedimento de lcitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 

3.1.1. Credenciamento dos ficitantes. 
31 2. Recebimento das “propostas de preços” via sistema; 
3.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas; 

3.14, Lances; 
3.1.5. Habilitação do(s) licitante(s) melhor(es) classificadaisy; 
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3.1.6. Recursos; E 
31,7, Adjudicação; Fis. AT 
318 Homologação; 
3.1.9. Contratação. S; 

3.1.10, Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-a o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. 
3.1.10.1. 56 se iniciam e vencem 05 prazos referidos neste edital em dias úteis. 

31102 O serviço óbjeto desta licitação, será executado pelo periodo de doze meses a contar de sua 

assinatura, podendo ser prarrogado nos termos do art. 107, capul, da Lei N. º 14,/133/2021. No caso de o 

contraio ulirapassar o exercicic, deverá a administração atualizar, por meio de apostila e de forma unilateral, 

as disposições que assim se permitirem, inclusive a própria rubrica orgamentaria da lei em vigor. 

3,1.10,3, A Prefeitura Municipal de ACOPIARA/CE convocara a licitante vencedora para assinatura do coniralo, 

1o prazo maximo de 05 (cinco) dias úleis, contados a partir do recebimento de aviso convocatório. 

3.1.104. O prazo de convocação poderá ser promagado 01 {uma) vez, por igual periodo, mediante selicitação 

da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja áceito pela 

Administração. 

3.1/10,5, A Contratada deverá dar início & execução dos serviços/aquisições vinculadas a este edital em até 05 

[cinco) dias depois de firmado o Contrato. 

3.1.10.6. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não âaceitar ou 

não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a celebráção do contrato nas condições propostas pelo 

licitante vencedor, sem prajulzo das sanções estabelecidas neste edital e na Lei n. º 14,133/2021, 

31.10.7. À recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retiraf © insirumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e & imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade licitante, não se aplicando tal regra na hipótese do subitem 20107 

3.1.108. Na hipólese de nenhum dos licitantes aceltar a contratação nos temos do subitem 31107 & 

Administragan, observados o valor estimada e sua eventual atualização nos termos do edital, podara: 

3.1,10.8.1. Convocar os ficitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificagdo, com vistas a 

obtenção de preço melhor, mesma que acima do preço do adjudicatario; 

31,1082 Adjudicar e celebrar o contrato nas condigdes ofertadas pelos boitantes remanescentes, atendida & 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

3,110,9. Decorrido o prazo de vabdade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratagao, 

ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

4.1, Qualquer pessoa & parte legitima para impugnar este edital por iregulandade na aplicação da Lei nº 

14 133/2021, ou para solicitar esclarecimento sobre seus termos, devendo encaminhar o pedido áté 03 (três) 

dias (eis ames da data da abertura do certame, no endereço eletrónico citado no subitem 4.3 abaixo. 

4.2. A resposta à impugniação ou ào pedido de esciarecimento será divulgada por meio do sistema utilizada na 

realização do cerlame, no prazo de até 03 (três) dias úfeis contado da data de recebimento do pedido, limitado 

a0 último dia 0t} anterior & data da sessão pública. As respostas divulgadas vincularão 0s participantes & a 

Administração 
4 2.1 Na impossibilidade de resposta & impugnação no prazo citado no subitem 4.2, o Agente de Contratação 

poderá adiar a abertura da sessão pública, mediante aviso no sistema utilizado na realização do certame. 
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43 & impugnação & o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente par ( 

no endereço hitps:iblicompras.com/Home/FublicActess (Bol Lici s e Leilões). com a informf 

nº do pregão, o érgão ou entidade promator da licitação e Agente de Contratação ftesponsável. 

43 1, Asimpugnações apresentadas deverdo ser subscritas por representantes legais mediante comprovação, 

sob pena do seu não conhecimento, 

4.4, As impugnações de efeito suspensivo & impugnação são medida excepcional e deverão serem motivadas 

pelo agente, nos autos do processo de keitagao, 

4.5, Acolhida a impugnagao, será definida e publicada nova dala para a realização do cartame. exceto quando 

a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
5.1, Cada licitante devera apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo: 

a) A proposta de Preços de acordo com o medeto forecido através do sistema; 

b) Os documentos de habilitação deverão  ser anexados na plataforma 

hitps://bllcampras.com/Home/PublicAccess “Acesso Identificado no link — acesso público, caso as 

empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, à mesma 

será automaticamente inabilitada. 

5,1.1, Os documentos, em formato de arquivo, a serém enviados via internei somente poderão ter as extensões 

* doc, * s, ou *.pdf, 

539 Cada face de documento reproduzida deverá comesponder 2 uma autenticação. ainda que diversas 

reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário. devidamente provada pelo 

licitante no ato da apresentagao do documento, 

5.2 1, Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 

fac-simile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhas, graficos ou catalogos apanas como 

forma de ilustração das propostas de pregos, 

527 Os documentos necessários 3 participação na presente licitação, compreendendo oS documenios 

referentes à habilitagao, às propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no tdioma oficial do 

Brasil 

5.2.3, Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em 

lingua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consutados e traduzidos para o idioma oficial do 

Brasi!, por tradutor juramentado, 
524 Os documentos de habilitação exigidos, quando não confiverem prazo de validade expressamente 

determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (irinta) dias anteriores & data de 
abertura da presente licitação; estes documentos deverão ser apresentados em (originais ou cópias), no caso 

de cópias, deverão ser autenticadas, 

525 0 Agente de Contratação poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de 

verificação, sendo o licitante obrigada a apresentá-lo no prazo máxima de 24 (vinte e quatro) horas contados 

a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada 

535 Os  fickantes encaminhaão, — exclusivamente — por — meo —do — sislema 

httos:!//blicampras.comiHame/PublicAccess, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 

edital, proposta com a descrição do abjeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para aberura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-a automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

527 0 envio da proposta, acompanháda dos documentos de habiliação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

Paragrafo Primeiro: Incumbirá.ao licitante acompanhar &s pperações no sistema eleirônico durante a sessão 

nública da Pregão, ficando responsável peto Snus decorrente da perda de negócios, diãme da inobservância 

86 3565 1567 \pre 
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de quaisquer mensagens emifidas pelo sistema ou de sua desconexão. Alé a abertura da sessêo'pública, 05~ 

licitantes poderão retirar ou substitule a proposta e os documentos de hatiltação anteriomenie inseridosmo” 

sistéma; 

Paragrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do cerlame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após à realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta 

Parágraio Terceiro: Os documentos que compõem a próposta é a habilitação do licitante meihor classificado 

somente serão disponibiizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após a 

encerramento do envio de lances. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1, A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e enviada exclusivamente 

par meio do sistema eletrônico, sem a identificação do fomecedor, caracterizando o produto'Serviço proposto 

no campo discriminado ef/ou anexada (COM A MARCA DO PRODUTO), de forma clara e precisa, limitado 

rigorosamente ao objeto desta licitação, sem allemaiivas de valores ou qualquer oulra condição quê induza o 

julgamento áter mais de um resultado em conformidade com o medelo do sistema. 

6.2, O intervalo minimo de diferenga de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação & proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,01% (zero virgula zero um 

par cento), 

£.3. Os itans deverão ser cotados, nos valores pretendidos, segundo a unidade de medida consignada no edital, 

&.4, Nos preços ofertados deverão estar incluidas todas as despesas incidentes sobre à entrega/execução dos 

produtos!'serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus afinenies & execução do objeto desta 

licitação, 
&5 No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumenta 

convocatório. 
6.6, 0 encaminhamenta da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 

de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas 

em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes & verdadeiras suas Propostas e lances. 

6.7. Os preços constantes da próposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais apos 

a virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 

decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda comente nacional 

6.8. Os preços propóstos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotada 

£.9. Nos preços já deverão estar incluldas as remunerações, 05 encargos sociais, tributários, trabahistas, 

previdenciários, fiscais e comercials, tawas, Íretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 

despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, mclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum 

outro ônus que não o valorestipulado na referida Proposta de Preços; 

B.10. Os gregos proposios serão de exclusiva responsabilidace do lisitante, nao lhe assistindo o direito de 

pleitear qualguer alteração dos mesmos, sob alegação de emo, omissão ou qualquer outro arqumento não 

previsto em lei, 

511, Ocorrendo discrepância entre 6 préço unitário e total, se foro caso, prevalecerá aquele lançado no sistéma 

& utilizado para classificação das propostas de preços, devendo o Agente de Contratação proceder às correções 

necessárias, 

6,12. Não serão adjudicadas propostas de preços com valores superiores estimados (maior pára & 

contratação. 
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6.13, Na análise das propostas de preços o Agente de Contratação observará o preço global por lote,sxpresso —” 

em reais. Assim, as Propostas deverão apresentar o valor global por lote. 

6.14. Os quantitativas licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 

6.15. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua tatalidade conforme licitado. 

7.16. O prazo de validade da proposta de pregos não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da 

sessão de abertura desta licitação, Caso a heilante ndo informe o prazo de validade, será considerade aquele 

definido neste Edital 
5 17. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital @ seus anexos. 

em especial quanto à especificação do serviço e as condições de parlicipação, competição, julgamento & 

farmalização do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições é & 

legistação aplicavel, notadamente às Lei Nº, 14,133/21 

B.18, Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas atravês do sistema, inclusive quanto 

ans seus anexos, ndo sendo admitida o recebimento pelo Agente de Gontratação de qualquer outro documento 

nem permitido ao licitante fazer qualguer adendo aos entregues ao Agente de Contratação pór meic do sislema 

5 15, QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR NA PLATAFORMA DE QUALQUER FORMA SERA 

SUMARIAMENTE EXCLUÍDO DA DISPUTA. 

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

71. A licitante deverá apresentar os documentos à seguir relacionados, entregues de forma ordenada e 

numerados, de preferência, na seguinte ordem, de forma a permilir maior rapidez na conferência & exame 

corespondentes: 
711, Os interessados não cadastrados no Municipio de ACOPIARA/CE, na forma des artigos €2 a 70 da Lei 

Nº, 14,133/21, habilitar-se-ão 4 presente ligação mediante a apresentação dos documentos abaixa relacionados 

(subitens 7.2 ao 7,6), 05 quais serão analisados pelo Agente de Confratagao quanto a sua autenticidade e o 

seu prazo de validade. 

7.2, HABILITAÇÃO JURIDICA 
a. REGISTRO COMERCIAL no caso de empresa, no registro público de empresa mercanti da Junia 

Comercial; devendo, no caso da ficitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro da Junta onde 

opera com averbação no registro da Junta onde tem sede à matriz, acompanhado dals} coplals) do(s) CPF e 

RG ou Caneira de Habilitação dofs) sóciois) da empresa 

b, ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO DU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigar, devidamente 

registrado no registro público de empresa mercanti da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 

empresárias &, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores: devendo, no case da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro da Junia 

onde opera com averbagao no registro da Junia code lem sede à maltiz. acompanhado daís) cópia(s) dofs) 

CPF & RG ou Carteira de Habilitação sócio do(s) da empresa. 

c. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples — exceto cooperativas - no Cartório 

de Registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso da 

licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar a registro no Cartório de Registro das Pessoas Juridicas do 

Estado onde opera com averha%.ãn no Cartório onde tem sede a matriz. 

d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrângeira em funcionamento 

no Pais, @ ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão 

competente, quando à atividade assim o exigir. 

e, REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de coóperativa, 

acompanhado dos seguintes documentos; 

B



1) Ato consiituivo ou estatulo social, nos fermos dos arfs. 15 a0 21 da fei 5.764/71; XE Lk 
Iy Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa [diratona B, conselheiros), — 

consoante art. 47 da lei 5,764/71; É 

IN) Ata de fundação da cooperativa; 
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social; 
V) Regimento interno com a Aja da assembleia que o aprovou; 

Vi) Reaimento dos fundos constituidos pelos conperados com a Ata da assembleda que 06 aprovau, 

VII) Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias. 

7.3 REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E SOCIAL 

7.31. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ), 

7.3.2, Prova de inscrição no cadastro de coniribuintes estadual cu municipal, conforme o caso, se houver, 

relative ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de alividade e compative! com o objeto 

contratual. 
7.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante & apresentação da cerlidão negativa de 

débitas relativa aos tributas federais e divida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na 

Portaria Conjunta RFB/PGFN N°. 1.751014, 
734, Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação ceridão negativa de 
débitos para com a fazenda estadual de seu domicílio, 

7.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa de 

débitos municipais de seu domicilio ou sede (Geral ou IS8}, 

7.3.6. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU EQUIVALENTE, perante o Gestor do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, devêndo o mesma 

ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, da sede da lictante. ) 
737 PROVA DE INEXISTENCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTICA DO TRABALHO 

mediante a apresentáção de Certidão Negativa, nos termos do Tífulo Vil-A da Consolidagao das Leis do 

Trabaiho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943. da jurisdição da sede ou filial da licitante, 

7.3.8. Declaração de que, em cumprimenta an estabelecido na Lei N° 085450, & a0 inciso XXX, do art. 7º 

da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoit) anos em trabalho notumeo, pangoso u 

insalubre, nem emprega menares de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 {quatarze) anos. conforme madelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V) 

74 QUALIFICAGAQ ECONOMICO-FINANCEIRA 
7 4.1 - Balango Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos úllimos exercícios sociais [2022/2023), já exigiveis 

e apresentados na forma da Lei (com Indicação do Nº do Livro Diário, número de Registró na Junta Comercial 

& numearação das folhas onde se encontram os langamentos, termos de abertura @ enceramenta) que 

comprovem a boa situação financeira da empresa. vedada a sua substituigao por balancetes ou balangos 

provisórios, podendo ser atualizados por indices oficials quanda encerrados há mais de 03 (três) meses da data 

de apresentação da proposta. Os mesmos deverdo eslar assinados pelo contador (registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade) e pelo Titular ou Representante legal da empresa A5 assinaturas deverão estar 

devidamente identificadas, sendo obrigatória à aposicao da certidão de regularidade profissional do Contador. 

Mo caso de empresa oplante pelo simples nacianal, declarada em eredenciamento, podera apresentar: copia 

da Declaragao de Informagao Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa Juridica e respectivo recibe de 

enirega em conformidade com o programa geradar de documenta de arrecadação o Simples Nacional 

) No caso de empresa recém-construida (hã menos de 01 ano), devera ser apresentado o balango de aberiura 

acompanhada dos termos de abertura devidamente regisirado na Junta Co reial, constando no Balango 6 
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fittmiero do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercisl, devendo ser 

assinado por contador regisirado no Conselho Reglonal de Contabilidade e pelo fitular ou represent Iegfl/ 

da empresa; 

b) Para Sociedades Andnimas e outras Companhias obrigadas & publicação de Balango, na forma da Lei 

6 404/76, cópias da publicação no Diário Oficial, ou jornal de grande circulação, ou copia registradalaulenticada 

na Junta Comercial da sede ou domicilio da Licitante, de; 

b.1. Balango patrimonial; 

b.2. Demonstração do resultado do exercício: 

b.3. Demonstração das origens e aplicações de recursos; 

b.4. Demonstragao das mutações do patrimônio liquido; 
hb.5, Notas explicativas do batango 

7.4,2 - Para Sociedades por cotas de responsabisdade limitada (LTDA), através de fotacópia do livro Diário, 

inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramentn, devidamente autenticado na Junta Comercial sede 

ou dormicílio da Licitante ou em outro órgão equivalente. 

743, Certidão Megativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Negativa 

dos Distribuidores Civeis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso 

sua validade. 

7.431, Na ausência da ceridão negativa, a licitante em recuperação judicial devera comprovar a sua 

viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial 

competente; au concessão judicial da recuperação nos termos do aq, 58 da Lei nº 11.101/2005. Qu 

homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos 

termos do arl. 164, § 5% da Lei nº 11.101/2005 

7432 A empresa em recuperação judicialiextrajudicial com recuperação judicialiplano de recuperação 

extrajudicial homologado devera demonstrar 05 demais requisitos para hahiftagao ecandmico-financeira, 

7 4.4 CERTIDAO SIMPLIFICADA, emilida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de 

emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da ficitação. 

745 CERTIDAO ESPECIFICA (com todas as alterações & movimentações da empresa), emitida pela Junta 

Comertial da sede da empresa licitante. com data de emissão fi&o anterior a 30 (trinta) dias da data da ficitagan. 

) Mo caso da licitante ser filial tera que apresentar as ceridões de sua filial e matriz. 

Il) Mo caso de cooperativa, esta dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "7 4.3 acima. 

7.5. QUALIFICAGAO TECNICA 
751 Apresantar Alestada em papel timbrado do emissor, fornecida por pessoa juridica de dirgita público ou 

privado, comprovando aplidão pelo concorente para desempenho de atividade compativel com o objeto da 

eitação, acompanhado do respectivo contrato de fomecimento dos predutos (Q QUAL SERÁ EXIGIDO 

QUANTITATIVO NAQ INFERIOR PARA O LOTE || DE 50% - CINQUENTA POR CENTO). devenda canter no 

minima. as seguintas informações: 
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa} emissor, 

b) descrição do objeto contratado;, 

¢} prazo de entrega dos pródutos; 

d) assinatura e nome legivel do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados pela 

PMA/CE para comprovação das informações. 

7.5.2 Apresentar Declaração juntamente com comprovação alraves de informações obtivas ém: link de internet, 

folders, cartazes ou documentos similares, que o produto colado é de FABRICAÇÃO NACIONAL 

(NECESSARIOS PARA O LOTE I} 
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Parágrafo Único: À Prefeitura Municipal de Acopiara, se resquarda no direito de diligenciar iW 

{uridicaisica emitente do Atestado/Decilaração de capacidade Técnica, amparados peto arfiga 64 da Lei nº 

14,133/2021, visando a obter informações sobre o fomecimento prestado e cópias doas respectivas notas 

fiscais de execução dos serviços efou outros documentas comprobatórios do contelda declarado 

7.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.61, Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou 

contratar com a administração pública e da inexistência de falo superveniente impeditivo da habilitação, ficando 

ciente da obrigataredade de deciarar ocorrências posteriores, conforme medelo constante dos anexos deste 

edital, (ANEXO V) 
7.6.2. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas atraves deste Edital (ANEXO 
UM 
7.6.3. Apresentar Declaração de Inexistência de Vinculo empregaticio com o Municlpio de ACCPIARA dejs) 

Sócio(s) elou propratario da empresa (ANEXO VII). 

7.8.4, Declaração de que o licitante concorda com à Elaboração Independente de Proposta (ANEXO VIl 

7 6.5, Apresentar Declaração de veracidade das informações prestadas, na forma da jei (art. 63, |, da Lei º 

14 133/2021). (ANEXO IX). 

765 No caso de licitantes devidamente cadastrados no Municipio de ACOPIARAICE. a documentagac 

mencionada supra. podera ser substituida pela apresentação do Certificado de Regisiro Cadastral (CRC) ou 

SICAF atualizado junta 20 Municipio de ACCPIARAICE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito 

de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos trafados nos demais subitens, cuja 

autenticidade e prazo de validade serão anatsados pelo Agente. 

747 A documentação constante do Cadastro de Fomecsdores do Municipio de ACOPIARAICE deverê 

também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposta neste edital 

768 Será inabibtado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes & fase de habilitação, 

bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos & formas, 

7.8,9, As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, guanic 

ans documentos exigidos neste certame, devera apresentar declaração, fazerdo constar em tal documento 

também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete ém sanar o vicio, no prazo de 05 

(cinço) dias úteis conforme dispõe o art. 43, §1° da Lei Complementar Nº. 12306 & suas alterações 

7651, A nac-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implcara decadência do direito à 

contratação, sem prejuizo das sanções e infrações previstas no Título IV, Capítulo |, da Lei 14.133/2021, sendo 

facultado ao Municipio de ACOPIARA/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a assinatura do contráto, ou revogar a licitação 

7,6.10, Após a entrega dos documentos para habilitação efou proposta, não será permitida à substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência conforme ar. 64 da Lei nº 14.133/2021 

7.6.11. Não se caracterizam documentos novos aqueles que venham a comprovar fatos exislentes & época da 

abertura da sessão, com respaldo no previsto no Acórdão 121 1/2021-TCU-Plenário. 

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documenics deverão estar com o número do CNPJ da 

matriz, ou se o licitante far uma filial todos o5 documentos deverão estar com o número do CNPJ da filal exceto 

quanto 4 certidão de débitos junto & Receita Federal, por constar no próprio documento que & valido tanto para 

a matriz e filais, bem assim quanto ao certificado de regulandade fiscal do FGTS. quando o licitante tenha o 

recolhimento os encargos centrafizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatório da 

autorização para a centralização, 

a 
lan 
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Paragrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fomecedor da prestação dos serviço&for a filial, os 

documentos deverão ser apresentados com o nimera do CNPUIMF da matriz e da filial simulta ; 

serão dispensacos da apresentação de documentos com o numero do CNPJIMF da fifial aqueles documentos 

que, pela propria natureza, forem emítidos somente em nome da matriz 

Paragrafo Terceiro: Nos casos de emissão de declaragan falsa, aempresa Licitante estara sujeila 4 tipificagao 

na crime de falsidade ideológica, prevista no arligo 299 do Codigo Penal Brasikeiro, bem como nos crimes 

previsios nos artigos 337-E e sequintes da Lel n® 14,133/2021, além de poder ser pun ido administrativaments, 

conforme as sanções previstas no presente Edital 

Paragrafo Quarto: O licitante vencedor terá o prazo de no maximo 02 (duas) horas para anexar toda a 

documentação constante na clausula acima, em conformidade com o art 63, da Lei Federal 141332021, 

sob pena de INABILITACAO 

8. DA SESSAO PUBLICA DO PREGAO 
8.1, O pregão serd do tipo eletrinico, o qual sera realizado em sessão pública por meio da INTERNET, mediante 

condições de seguranga — criptografia e autenticação — em fodas as suss fases através do Sislema de Pregao 

https://blicampras com! “Acesso Identificado no link — acesso publico”. 

81 1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de ACOPIARAICE, designade com 

0 AGENTE DE CONTRATACAQ, mediante a inserção e maniloramento de dados gerados ou transferdos para 

o Sistema httos:/ileompras. com! "Acesso identificado no link = acesso publice” 

812, O licitante podera enviar as informações da próposta de preços e paricipar das dizputas através do 

sistema eletrônico. 

B.2. & participação no pregão eletrdnico dar-se-4 por meio da digitação da senha pessoal e iniransfêrivel do 

licitante, axclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as condições e limiles de data e horário 

estabelecidos. 
% 3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREGOS: À partir do horário estabelecido no preâmbuio deste edital 

terá inicio & sessão pública do pregdo eletrônico, com & abertura e divulgação dos preços das propostas de 

preços recebidas, passando o AGENTE DE CONTRATAÇÃO a avaliar sua aceitabilidade, bem como 

esclarecimentos sobre cotas exclusivas, se for o caso, e segregação de licitantes dentro dos fimites legais. 

.31, Na hipótese de nao haver expediente na data designada para a realizagao do ato, este será realizado nó 

primeiro dia 0il subseguente, no mesma horário 

B.3.2, Até a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substiuir as Propostas apresentadas 

833 Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será permitido o 

cadastramento de propostas de pregos ou o envio de qualquer adendo ou complementação. 

84 CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o AGENTE DE CONTRATAÇÃO verfficara a 

conformidade das propostas de preços apresentadas, desclassificando âquelas que não estiverem em 

conformidade com 06 requisitos estabelecidos neste edital, 

B4 1. A desclassificação de qualguer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistenta 

para acompanhamento, em tempo real, de fodos os próponentes. 

847 O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de pregos classificadas pelo AGENTE DE 

CONTRATAÇÁD. em ordem decrescente de valor, & somente estas estarão aplas à participar da fase de 

lances, respeitando os casos de exclusividade nos moldes da Lei Complementar 11° 123/06 & Lei Complementar 

nº 147114 e suas alleraghes. - 

45 DOS LANGES E DOS PREGOS: Classificadas as propostas de preços, o AGENTE DE CONTRATACAD 

dara inicio & fase competitiva, quando então 05 proponentes poderão encaminhar lances decrascentes 

exclusivamente, por meio do sistema eletrónico 
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8.5.1. Aberia a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deveraa estar coneci ao sistema .~ 

para participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do lictante se manter conectado a 7 

& acompanhar a fase compefitiva. 

8:5,2, A cada lance ofertado, o proponente será imediatamenie mfarmado de seu recebimento e do respectivo 

horário de registro e valor 
8.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, 0s lences serão ofertados lole a loie, podendo a 

disputa ocorrer em vários lotes de uma única vez. 
B.54, O proponénte sómente poderá oferecer lance inferior a0 seu último lance anteriormente registrado pelo 

seiema. 

85,5, Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 

8.5,6, Durante a sessão pública, as proponentes serão informados, em tempo real, do valor do menar lance 

regisirado. O sistema não identificara o autor dos lances aos demais proponentes, 

857, Os lances deverão ser ofertados considerando o valor global do lote, Serão consideradas somente 02 

(duas) casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais. 

5.8, Cuando o preço alobal do lote ofertado resultar, em qualquer item, em um valor unitário que possua mais 

de 02 (duas) casas decimals, deve se considerar apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centavos), 

devendo o AGENTE DE CONTRATAGAD e o licitante vencedor proceder as adequações de preços 

necessarias, inclusive por ocasião da entrega da proposta de pregos reajustada. 

559, Apds o encerramento da etapa de lances, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO poderá encaminhar, pelo 

sistema eleirônico, contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais vaniajoso, para que seja 

abtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes 

daguelas previstas neste Edital, Ficando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de ate 06 

(seis) horas, a contar da hara do encaminhamento do AGENTE DE CONTRATAÇÃO. & negociação será 

realizada por meio do sistema, padendo ser acompanhada pelos demais proponentes 

B5.10, O sistema informara a proposta de preços de menor valor imediataments após o encemamento da etapa 

de lances ou, guando for o caso, após negociação e decisão pelo AGENTE DE CONTRATAGAO acerca da 

aceitação do lance de menor valor. 
85.11, Declarada encamrada a etapa competitiva, com óu sem lances sucessivos, € realizada a classificação 

final das propostas de preços, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO examinará a aceitabilidade do primeiro 

classificade, especiaimente quanto à conformidade entre a ofarla de menor préço & o valor estimado para à 

contratação constante no Termo de Referência e a sua conformidade, decidindo motivadamente a rêspeito e 

tendo efefivada a verificação da licitude de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por 

ocasião de favorecimento licdo. 
8.5.12, Tratando-se de preço mexequivel o AGENTE DE CONTRATAGAQ podera deferminar ao licitanie que 

comprove a exequibilidade de sua proposta de pregos, em prazo a ser fixada, sob pena de desclassificação. 

BE.13. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desisténcia. sujeitando-se o 

licitante desistente às penalidades constantes deste edital 

8.5.14. Os licitantes que apresentarem preços excessives ou manifestamente inexequiveis serão considerados 

desclassificados, não se admitindo complementação posterios, 

8.5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequiveis aqueles que forem simbélicos, imsórios, de valor 

7zero ou incompativeis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos 

8.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiofes 808 valores estimados para a contratação 

8517, Serão considerados compativers com 03 de mercado o3 preços registrados que forem iguais Gu 

inferiores & média daqueles apurados pelo Setor de Compras da Prafeitura Municipal de ACOPIARA/CE, 

responsável pela elaboração é emissão da referida planilha. 

85 1B, Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado à oferta com menor vator, o AGENTE 

DE CONTRATAÇÃO devera negaciar diretamente com o classíficado subsequente para Kío—bídª melhor 
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oferta que à sua proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não 

compatibilidade do licitante anteriormente classificado. 

5 DA FORMA DE DISPUTA: Sera adotado para o envio de lances o modo de disputa "aberto e fechado”, 

em que as lcitantes apresentarão lances públcas e sucessivos, com lance final e fechado, 

B.6.1, A etapa de lances da sessão pública terd duração inicial de 15 (quinze) minutos, Após esse prazo, o 

sistama encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo 

de atá 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o quat serã automaticamente Encerrada a recepção 

de lances. 
8.6.2. Encerrado o prazo previsto no item B.6.1, ¢ sistema abrirá oportunidade para que a licitante da oferta de 

valor mais baixo e o5 das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores, âquela possam ofertar um 

lance final é fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigilosa até o encerramento deste prazo. 

#.6.2.1, Não havendo pelo menos 03 (Irés) oferias nas condições definidas no item 8.6.2, poderão as licitantes 

dos melhores lances. na ardem de classificação, até o mâximo de 03 (Irés), cferecer um lance final e fechado 

em até 05 feinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento desie prazo. 

B.6.3. Apôs o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenara os lances segundo a ordem crescente de 

valores, 

631 Não havendo lance final & fechado classificado na forma estabelecida, havera o rêinicio da etapa 

fechada, para que as demais licitantes, até a máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar 

um lance final & fechado em até cinco minutos, 6 qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

864 Poderá o AGENTE DE CONTRATAÇÃO, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinicio da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências 

de habilitação. 

8641, No caso de desconexão com o AGENTE DE CONTRATAÇÃO, no decorrar da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível-aos licitantes para a recepção dos lances 

£.6.4.2 Quando a desconexão do sistema eleirônico para o AGENTE DE CONTRATAÇÃO persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão publica serd suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro haras da comunicação do fato pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO aos participantes, no sitio sletrónico 

utilizado para divulgação. 

8.6.5. Após o encerramento dos lances, o sistema delectará a existência de situação de empate ficto. Em 

cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 123/2006, a microempresa, a empresa de pequeno 

porte & a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11 AB8/2007, e que oferiou 

lance de até 5% (cinco por cento) SUDenar ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação 

de empate, será convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 05 (enco) 

minulos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao methor lançe registrado, sob pena 

de preclusão. 

BE.51 Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificara a exislência de outro em situação de 

empate, realizando o chamado de forma automática, conforme previsto no an. B0 da Lei nº 14.133. de 2021 

Não havendo outra situagao de empate, o sistema emitirá mensagem 

86.5.2 O sistema informara a proposta de menar prega ao encerrar a fase de disputa. 

B.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
B7.1 A interposição de recurso referente ao juigamento das propostas, & habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observara o disposto no ar. 165 da Lei nº 14.133, de 2021, 

8.7.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias Giels, contadas da data de intimag#o ou de lavratura da ata. 

873, Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propastas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8731 O AGENTE DE CONTRATAGAD comunicará, no sistema vlizado para realização do certame. & 

retomada da sessão pública com no minimo 24 (vinte e quatro) horas de anlecedencia pi;]i:m—riahiliw 
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à arrematante, quando será concedido aos licitantes um prazo de; no minimo, 20 {vinte} minutos pára a '"’E"__‘Ey 

de recorrer, sob pena de preclusão. ~ 

874 Os recursos deverao ser encaminhados em campo proprio do sistema 
8,7.5, O recurso será dingido & autoridade que tiver editado o ato ou proferide a decisão recorrida, a qual podera 

reconsiderar sua decisao no prazo de 03 (três]) dias úleis, ou, nesse mesmo praze, encaminhar recurso para a 

ãutondade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimenta 

o5 auics, 

8.7.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

B.7.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais Rcitanies sera de 03 (três) dias 

úteis, contados da data da infimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis 4 defesa de seus interesses 

8.78, Caso o licitante entenda ser necessário o envio de documentos complementares para mefhor 

entendimento das suas razões elou contrarrazões de recurso, deverá disponitilizar um link no corpo da peça, 

de maneira que os referidos documentos sejam de acesso fvre ao AGENTE DE CONTRATAGAD & demais 

interessados. 

B.7.9. O recurso e o pedido de reconsideração terdo efeito suspensivo do ato ou da decisão recomida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
8.7 10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

&.7 11. Não serão conhecidos os recursos intempestivos efou subscritos por representante não habiltado 

legalmente ou-não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente, 

B712 D= autos dó processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), naquilo que lhes couber e na Cómissão no endereço: hitos fiblicompras.com/ 

8713, O acolnimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

&.7 14, Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na plataforma do sitio 

eletrónico responsável pelo certame https://blicompras com! 

8.8, ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencicnarã 

os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbas sucessivas, na ordem de classificáção, a 

análise da documentação exigida para habiltação e os recursos interpostos, devêndo ser a mesma 

obrigatoriamente assinada, ao final, pelo AGENTE DE CONTRATAGAD e sua equipe de apoio. 

881, Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recursa & o preço final seja compatived 

com os preços de mercado, previslos para a contratação, será feita pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO a 

adjudicação ao licitants declarado vencedor do cerlame & encerrada à reunião, após o que, O processo, 

devidamente instruído, será encaminhado: 
al A Assessoria Juridica da Comissão, para fins de anáfise e pareçer; 

b) Depois ao(s) Secretário(sy/Autoridade(s) competente(s) para homologação e subsequente formalização do 

Instrumento Contratual, 
B9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O AGENTE DE CONTRATAGAD é facultado, a qualques momento, 

Suspender a sessão mediante mativo devidamente justificads e marcar seu prosseguimenta para outra Dvcasião, 

fazendo constar esta decisão no sistema eletrônico, 
BS1. O AGENTE DE CONTRATAÇÃO a qualquer tempa poderá analisar as propostas de preços & seus 

anexos, os documentos de habilitação, solicitar outros documentos, selicitar amosiras, conforme citado pelo 

art. 42, parágrafo 2º da Lei nº 14.133/2021, solicitar pareceres técnicos e suspender & sessão pare realizar 

diligência a fim de obter melhores subsidios para as suas decisões. 

897, No caso de desconexão do AGENTE DE CONTRATAÇÃO no decorrer da etapa de lances, se o sislema 

eletrônico permanecer acessivel aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuizo dos 

atos realizados. Quando a desconexão do AGENTE DE CONTRATAÇÃO persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica podera ser suspensa, € reiniciada somente apas 
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reabertura da sessão. - 

8.10. DAS CONDIGOES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/oferias será declarado vencedor o 

licitante que, tendo atendido a fodas as exigências deste edital, apresentar menor preço par ate, cujo objeto do 

certame a ela serd adjudicado. 

8.10,1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 

B10.2. A intimação dos atos proféridos pela administração - AGENTE DE CONTRATAÇÃO ou Secretário(s) - 

será feita por meio de divulgação na INTERNET, atavés do Sistema de Pregão Eletronico: 

htips:!'bllcompras.com/ “Acesso Identificado no link — acesso publica”, no “chat’ de mensagem 

Paragrafo Único: A Prefeitura Municipal de Acopiara, se resquarda no direito de diligenciar junto ao licitante 

para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos lichantes que ela seja demonstrada, conforme disposto 

noart. 64 da Lei nº 141332021 

9. DA APRESENTAÇÃO DA ACEITABILIDADE E DA PROPOSTA DE PREÇOS DO LICITANTE 

ARREMATANTE 

9.1. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposio, o licitante 

vencedor deverá encaminhar a proposta de preços final planilha com os respectivos valores readequados ao 

menar lance obedecenda & todos o5 dados solicitádos nesta clausula, deverão ser enviados atravêés da 

platalorma: Iblicompras.com/Home/PublicAccess “Acesso Identificado no link — acesso publico”, 

dentro do prazo méximo de 02 (duas) horas, após convocação do Agente de Contratação através do chat do 

sistema de pregão eletrônico, para que o Agente de Contrátação proceda a uma breve analise. 

911, No envio elefrinico da proposta consolidada, fundamentalmente será anéxado no Sistema 

blicompras.com/Homel/PublicAccess, arquivo da Planilha de compesição de custos, contendo os seguintes 

itens: encargos sociais: encargos trabalhistas; custo da merçadoria; custos variáveis, impostos; margem de 

Jucro & preço finad dos produtes, para iodos os lotes, sob pena de desclassificação, à qual sera apresentada 

da seguints forma: 

me 57 TE mo E RNcA 

VAELORTOTALDOLÓTEIRI 

1) Dados bancários da lcitante: banca, agência e conta correnle. Obrigatório somente para à licitante vencedora 

da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da licitação: 

b) Mome do proponente, endereço, felefone. idenlificacao (nome pessoa juridica), aposição do canmbo 

(substiluivel pelo papel timbrado) com o CNPJ, e-mail da empresa e do responsável 

c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o noma. CPF, RG, 

nacionalidade, naturalidade, estado-civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF , bem como cópia 
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do documento que dá poderes para assínar contratos em nome da empresa, se não for o cas sóco. 

administrador identificado no momento da habiltação; = 
d) Apresentar a MARCA DOS PRODUTOS. bem como préços complefos, computande todos os custos 

necessarios para o alendimento do objeto da licitação, bem coma todos os impostos encangos trabalhistas, 

previdencidrios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessosl, garantias e quaisquer 

outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta, 

&) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificagao do Termo de Referéncia 

indicanda, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 

bem no órgão competente, guanda for o caso, 

9 1.2, Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os dócumentes exigidos no item 07 

idocumentos de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com 

irregularidades: ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior 

axcelo s casos previstos nas Leis Complementares Nº, 123/06, nº 14714 e nº 155186 

9.1.3, Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante sera declarado vencedor, sendo- 

lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Agente de Contratação, caso não haia intenção de interposição de 

recurso por qualguer dos demais ficitantes. 

514, Se o licitante desalender às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a oferia 

subsequente, permitida negociação, verificando a sua aceitabifdade e procedendo à verificacdo da habilitação 

do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta de preços 

que atenda integratmente ac edital, sendo o respeciive licitante declarado vencedor e a eje adjudicado o objeto 

do certame. 
5 1.5, Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassficadas, o 

Agente de Contratação poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (orto) diás (18l para a apresentação de nova 

documentação ou de.outras propostas de preços escoimadas das causas que deram causa & inabiitagao ou 

descassificação, 
9.1.6. Havendo akguma restição na comprovação da regulandade fiscal, a microempresa ou empresa de 

pequeno porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, promogaveis por igual período a cnitério da 

administráção, para regularização dos documentos relativos & regularidade fiscal, obedecido o exigido em Lei. 

9.2 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9,2.1, Encerada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da 

Lei nº 14 133/2021, legislação comelata no edital, especialmente quanto 4 existência de sanção que impeça à 

participação no certame ou & fulura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF: 
b} Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

{hitps/hwww portaliransparencia.gov.brisancoes!/ceis), e, 

c) Cadasto Necional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Unigo 

httos:/www, portaltransparencia gov brisancoes/cnap). 

92 7, A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa ficitante € tambem de seu sócio majonitário, 

por farça da vedeção de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992 

033 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parle das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impedilivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput); 

9731 A tentativa de burla será veríficada por meio dos vinculos societários, linhas de fomecimento similares, 

denire outros. (IN nº 3/2018, art. 29, $1º). 
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9232 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclaseificação. (IN nº 

3/2018, art, 29,82). 
Ã 

9234 Constatada à existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

9.2.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

9,2,5, Caso o icitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se ulilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o agente verificará se faz jus-ao beneficio, em conformidade cóm os requisitos deste 

edital 

926. Verificadas as condições de participação e de utiização do tratamento favorecido, o Agenie de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeito lugar quanto 4 adequação ao objeto e 4 

compatibilidade do preço em relação ào maximo estipulado para coniratação neste Exdital é em seus anexos, 

observado o disposto no artigo 28 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.2 7. Sera desclassificada a proposta vencedora que: 
a) contver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c) apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para @ contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigida pela Administração 

É) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

928 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores Inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valororçado pela Administração, devendo a mesma apresentaí pianilha de custos 

a fim de comprovar a exequibilidade do valor proposto. 

8281, A inexeguibilidade, na hipótese de que trata o caput, st será considerada após diligência do Agente de 

Contratação, que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; &, 

b} inexistiram custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferia. 

10- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1, A Adjudicação e a Homologação dar-se-à pela Autoridade Competente. 

10.2. Apôs a homologação do resultado da licitação, os preços oferiados pelos licitantes vencedores dos lotes, 

serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo X deste edital 

10,2 1, Será incluido, na respectiva Ala o registro dos licitantes que aceitarem colar o produicisenvico com 

precos iguais ao do beitante vencedor na sequência da classificagao do certame. 

0.3 Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 05 {cinco) dias, a contar da data do 

recebimento da convocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem à Áta de Registro de 

Preços, O prazo de comparecimento poderá ser prormgado uma vez par igual periodo, desde que ocorra motivo 

|ustificado e aceito. 

104, Quanda o vencedor não comprovar as condições habilitatórias consignadas nesie edital, Ou recusar-se a 

assinar a Ala de Registro de Pregos, poderd ser convidado outro licitante pelo AGENTE DE CONTRATACAD, 

desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de comgrovados os requisitos habilitatorios e feita 

à negociação, assinar a Ata de Registro de Pregos. 

10.5. O sistéma gerará ata circunstanciada, na qual estarão regisirados todos 08 atos do procedimento e as 

ocarméncias relevanies. 

10.6- A auloridade supérior competente do órgão de origem desta licitação se reserva 20 direito de não 

homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado e mediante fundamentação por escrito 

TRABALHO, BESPEITO E DIGHINADE 



IHABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 

11- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.4. & Prefeitura Municipal de ACOPIARA, atravês da SECRETARIA DE SAÚDE, a6 qual será 5 
da Ata de Registro de Preços de que trata este edital. 
112 & Ata de Registro de Preços elaborada conforme o (Anexo X) será assinada pelo Ordenador de Despesa 

da SECRETARIA DE SAÚDE, ou, par delegação, por seu substitulo legal, pela AUTORIDADE COMPETENTE 

e pelo representante do famecedor legalmente credenciado e identificado 

11.3. Os preços registrados na Ata de Regisira de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços 

dos licitantes vencedores, bem como dos licitantes que aceitarem cotar os serviços/produtos ora licitados com 

preços iguais ac do licitante vencedor, na sequência de classificação do cestame. 

114, & Ala de Registra de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as 

contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, 

respeitados os dispositivos da Lei Federal constantes dos artigos 86 a 86 da Lei Federal 14.133/2021 alterada 

pela Lei 14 T70V2023, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferéncia em igualdade de 

condições, 
11.5. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aqu isições junto a 

tomecedor detentor de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os quaniitativos & 

especificações previstos, durante a vigência do documento supracítado. 

11.6, 0 fornecedor detentor de preços registrados ficará obrigado a fornecer o objeto licitado 20 participants do 

SRP (Sistema de Registro de Préços), nos prazos a serem definidos no instrumenta contratual e nos locais 

especificados no (Anexo 1) - do Termo de Referência deste edital 

117 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, podera ser utilizada por qualquer órgão au entidade 

da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão Interessado, mediante consulia. 

prévia ao Órgão Gestor do Registro de Preços e concordência do(s) {ornecedories), conforme discipling às 

Legislações vigentes, 
11,8. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar 

seu interesse junto aos órgãos gerenciadores do Sistema de Registra de Preços, o qual indicará o forecedor 

& 6 preço a ser praticado. 
1181 As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este sublism não 

podarão exceder, por órgão Inferessado, ao somatório do quantitativo constante do parêgrafo 4°, art, 66 da Lei 

Federal nº 14 133/2021 
11,9. Caberá ao órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, para utikzação da Ata por órgãos 

interessados da Administração Pública, proceder a indicação do formecedar detentor do preço regisirado. 

chedecida a ordem de classificagao. 
11,10, O detentor de precos registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Pregos recusando- 

se a fomecer o objeto licitado ao participante da SRP (Sistema de Registro de Pregos), nao aceitando reduzir 

s préços registrados quando estes se tamarem superioras sos de mercado, ou nos casos em que for declarado 

inidônea. ou impedido para licitar & contratar com a Administração públca, & ainda, por razões de interesse 

público, devidamente fundamentado, terd o seu registro cancelado. 

11.11. O AGENTE DE CONTRATAGAQ providenciard a publicação do extrato da Ata da Registro de Pregos 

na Imprensa Oficial, como o previsto no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem coma no respactivo sitio oficial na 

Intemet, em atenição ao zrt. 8º, §2°, da Lein. 12527, de 2011, cloart. 7º, §3° incisa . do Decraton. 7.724, de 

2012. 
11.12. Os preços registrados podérão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parametros 

constantes na Legislação Perfinente e vigente. 

11.13, A Prefeitura Municipal de ACOPIARA, através da Secretaria Requisitante, convocará o fomecedor para 

negociar o preço registrado e adequê-lo ao preço de mercado, sempre que veríficas que o pregcfis;a-d/oesl& 

it RIS 
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acima do preço de mercado. Caso sejá frustrada a negociação, o fomecedor sera liberado dn\camp‘rflis_sg/" 

assumido. 

11,14, Nao haverdo êxilo nas negociagdes com os fomecedores com precos registrados, o gestor da Ata 

poderá convocar os demais famecedores classificados, padenda negociar os pregos de mercado, ou cancelar 

o ftem, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços. 

11.15, Serão considerados pregos de mescado, os pregos que forem iguais ou inferiores & media daqueles 

apurados pela Administração para os itens registrados 

1116 As alterações dos precos registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na Imprensa 

Oficial & no quadra de aviso deste Municipio. 
11,17, &s demais condições contratuais se encontram estabelecidas no [Anexo X) - Minuta da Ata de Registro 

de Preços 
1118, As quantidades previstas no (Anexo 1) - Termo de Referência deste edilal são estimativas maximas 

para o perioda de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração da Secretaria, o direito 

de adouirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado, 

1149, O contrato decorrente do Registro de Preços, à ser firmado êntre a Secretaria detentora do registro, 

poderá ser formalizado através do recebimento da Autorização de Compra'Serviços & de Nota de Empenho 

pela detentora, ou outro instrumento similar que substituirá o instrumento contratual nos casos previstos na Lel 

14.133/2071 e suas alterações posteriores, observando-se as condições estabelecidas neste edital, seus 

anexos e na legislação vigente. 

1120 Caso a delentora da Ata de Registro de Preços se recuse, injustificadamente, & assinar o contrato, 2 

autoridade superior deverá exlinguir os efeitos da homologação e da assinatura da Ala, sem prejuizo da 

aplicação das sanções cablveis 

12- DA DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
121 - D prazn de vigência da ata de registra de preços será de D1 (umj ano e poderá ser prorrogado, por igual 

periodo, desde que comprovado o preço vantajoso, em conformidade ac artigo 84 da Lei Federal nº 

14,133/2021, 

13. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1- O Municipio de ACOPIARA, com a interveniência da SECRETARIA GESTPORA DA À R.P., assinara 2 

ARP com afs) vencedora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data da 

convocação expedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito & contratação, podendo ser prorrogada 

soménte uma vez, quando solicitade pela parte, desde que ocorra motivo justificado & aceito pelo Contratante. 

13.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar a ARP ou não apresente situação reguiar 

no ato da assinatura da mesma, a autoridade competente deverá extinguir os efeitos da homologação & da 

adjudicação alravés do ato de rescisão e refomard os autos do processo o Agente de Contratação, sem prejuizo 

da aplicação das sanções cabiveis. 

13.3- O Agente de Contratação relomard as atividades de seleção de melhor proposta & convocard outro 

licitante, ohservada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e 

assim sucessivamente. 
134. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não cetebrar o contrafo, deixar 

de enfragar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 

de modo inidóneo-ou cometer fraude fiscal, ficara impedido de licitar e contratar com o Municipio de ACOPIARA 

& serd descredenciado no cadastro da Município, pelo prazo de até 05 (cinco). anos, sem prejuizo das multas 

pravistas em edital e no contrato @ das demais cominações legais, 
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14. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO = 
14.1. Os contratos regidos conforme o art, 124, da Lei Federal 14.1332021, poderão ser a;têhmngqm as” 

devidas justificativas, nos seguintes casos: 
| - unilateralmente pela Administração: 

a} quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites permítidos por Lei; 

Il- por acordo entre às partes: 
[) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do 

medo de fomecimento, em face de verificação têcnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstancias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado & vedada a antecipação do pagamento em relação ao 

cronograma financairo fixado sem a correspondente contraprestagao de fomecimento de bens ou execução de 

obra ou serviço; 
d) para restateleçer o equilibrio econdmico-financeiro inicial do contrato em caso de força malar, caso 

fortuito au fato do principe ou em decoréncia de fatos imprevisíveis ou previsiveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal coma pactuado, respeitada, em qualquer caso, à 

repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, 

14.2, Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso | do caput do art. 124 da Lei Federal 14133 o 

coniratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor iniciá! atualizado do contrato, 

14,3, As alterações unilaterais a que se refere o incisa | do capul do art. 124 da Lei Federal 14/133/2021 não 

poderão transfigurar o objeto da cantratagao 

14.4, Caso haja alteração unilateral do contrato que aumenie ou diminua os encargos do contratado, a 

Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilibrio econômico-financeiro inicial 

t14.5, A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilibno econômico- 

financeiro, hipótese em que sera concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

14.6. 0 pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro devera ser formulado durante a vigência 

do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal 14,133/2021, 

14.7, A formalização do termo adifivo é cóndição para a execução, pelo contratado, das prestações 

determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade 

de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) 

mês 

15. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
151 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscas do conirato, 

reprasentantes da Administragdo especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art 7º d Ley 

1413372021, ou pelos respactivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assist-los e subsidia- 

los com informações pertinentes & essa atribuição. 

15,2, O fiscal do contrato anotara em registra próprio tod as as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das fafias ou dos defeitos observados. 

153 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providéncia que ultrapêsse sua competência. 

15,4, O fiscal do contrato será auxitado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidia-lo com informações relevantes para prevenir riscos Na 

execução contratual 

16. PRAZO, CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO E DA FORMA DE PAGAMENT 

f
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16.1. Poderão ser frmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeter 1""igua»imenhe a 

iodas 25 disposições constantes da Lei Nº. 14.133/2021, inclusve quanto as pmrmga;;if-es.\‘afllg.rfl[;:og’su e” 

rascisões, 
16.2, DAS ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS: Os produtos ficitados/contratados serão entregues mediante 

expadição de ORDENS DE COMPRASISERVIÇOS, por parte da adminisiração ao licitante vencedor, que 

indicarão 05 quantitativos a serem entregues, de acordo cóm a conveniência e oportunidade administrativa, & 

necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE, 

16.2.1, O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que 

receberá o atesto declarando o fornecimento: Os produtas serão enlregues nas seguintes condições: 

a) Nos locais determinados pela administração do presente processo ficitatório indicado na Ordem de Compra; 

b) Mo prazo de no máximo de 05 (cinco) dias comidos apôós o recebimento da Ordem de Compra no horário de 

D7h às 13h (horário local). 
16.22. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fomecedor por vício 

de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto 

ans produtos entregues. 

16.2.3. Os produtos devem ser entreques conforme solicitado na Ordem de Compra, cbservando rigorosamente 

as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência é nbservações constantes 

de sua proposta, bem ainda às normas técnicas vigentes 

16.2 4, Para os pródutos objetos deste certame, devera ser emitida fatura e nóta fiscal em nome dais| 

unidade|s) gestorals) da Prefeitura Municipal de ACOPLARA. 

16.2.4.1, As infarmacdes necessarias para emissão da fatura e nota fiscal deveraa ser requeridas junto a(s) 

unidade(s) gestora(s] 
16.2.5. No caso de constatação da inadequação do produto famecido 85 normas e exigéncias especificadas 

neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administragio os recusard devendn ser de 

Imeriato ou no prazo méxing de 24 (vinte e quatro) horas adequados as supracitadas condições, sob pena de 

aplicação das penalidades cabiveis, na forma da lei e deste insirumento 

16,3, Os produtes licitados/contratados deverdo ser entregues, observando figorasamente 25 especificações 

contidas nó Terma de Referência, nos anéxos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de 

pregos, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos: 
o8 impostos, taxas e quaisquar ónus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos 

judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resuitantes do fomecimento 

— — quelhessejam imputâáveis, inciusive com retação a terceiros, é ainda: 

a) À reparar, comigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se 

verificarem vicios. defeitos ou incorreções; 
b)-Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a lerceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do fomesimento, não excluindo-ou reduzinda essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado: 

16.4. O pagamente somente será efetuado apés o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada, que conterá o defalhamenta dos serviços execulados. 

164 1. O “atesto' fica condicionado 4 verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 

Contratada com o6 serviços efetivamente prestados. 

16.5. Havendo erro na apresentação da Nota FiscalFatura ou dos documentos pertinentes & contratação, ou 

ainda. circunstância que impeça a Hiquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 

previdencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após à comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

16.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional & Irregularidade verificada, sem prejuizo 

das sanções cabiveis, caso se constate que a Contratada 

TRABALHO, RESPÉITO [ DIGNIDADE 
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16,6,1. Não produziu os resultados acordados; 

16,6,2. Deixou de executar as alividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima 

16.7, Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de 

habiitação da Contratada, devendo o resuitado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento 

16.8. O pagamento serd efetuado por meio de Ordem Bancaria de Crédito, mediante depósito em conta 

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio pravista na 

legislação vigente, 
16.&, Sera consideráda como data do pagamento o dia em que constar como emítida à ordem bancária para 
pagamento, 
16:10. A Contratante não se responsabilizará por qualouer despesa que venha à ser efetuada pela Contratada, 

que porventura ndo tenha sido acordada no contrato. 
16.11 - Ocomenda atraso no pagamenta, desde que a CONTRATADA nao tenha concorrido, de alguma forma, 
'Ilara o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação do 

ndice Geral de Pregos - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no periodo 

compresndido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o criterio “pró-rata temporis" para 

as atualizações nos subperiodos infenores a 30(trinta) dias. 

1612 - Devarão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vinculos deste Contrato por esgotamento 

da abjeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 

16.13- Serdo descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decomentes de 

indenizações ou de multas eventualmente registradas 
16.14. Em conformidade com a legislação vigente, sera permitido reajuste dos preços contratádos, desde que 

nbservado o interregna minimo de 01 (um) ano à contar da data da proposta ou do último reajuste. 

Liquidação 
16,15 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correrá o prázo de 10 (dez) dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta sessão, prorogáveis por igual período, nos termos do artigo 7º, §3° da 
Instrução Normativa SEGESIME nº 77/2022, 
16.15.1 O prazo de que trata o item antenor serd reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contráfações decorrêntes de despesas cujos valores não ultrapassem o limita de que 

trata o Inciso || do artigo 75 da Lei nº 14,133, de 1° de abril de 2021 
16,16 Para fins de liquidação, o setor competents deverá verificar se a nota fiscal ou instrumenta de cobeanca 

equivalents apresentado expressa os elementos necessários e essencials do documento, tais como 

16.16.1 O prazo de validade; 
16.16,2 A data da emissão; 
16.16,3 Os dados do contrato & do órgão contratante. 
16.16.4 O periodo respectivo de execução do contrato. 
16.16.5 O valor a pagar; e 
16.,16.6 Eventual destaque do valor de retenções tribufárias cabiveis 
16.17 Havendo emo na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo apds 8 comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratanta 
16.18 À nota fiscal ou Instrumento de cobranca equivalente devera ser obrigatoriamente acompanhado da 

tomprovação da reguiaridade fiscal, constatada por meio de consulta ón-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no artigo 68 da inciso 1l do artigo 75 da Lei nº 14,133, de 1º de abni de 2021. 

16,19 A Administração deverá realizar consulta 0 SICAF para: 
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à) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b} identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou enti roibição // 

de coniratar com o Poder Público. bem coma ocorrências Impeditivas indiretas (Instrução Normativa 3 de” 

26 de abril de 2018). 

16.20 Constatando-se, junto a0 SICAF, a situação de iregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cincn) dias úteis, regularize sua Siluação ou, ND MESMO prazo 

apresente sua defesa. O prazo poderd ser promogado uma vez, por iguaé periode, @ critério do contratante 

1621 Não havendo regularização ou sendo & defesa considerada improcadents, o contratante deverd 

comunicar acs órgãos responsavels pela fiscalização da regulandade fiscal quanto & inadimplencia do 

contratado, bem coma quant à existéncia de pagamento a ser efeluado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes & necessarios para garantir o recebimento de seus créditos, 

16,22 Persistindo a imegularidade, o contratante devera adatar as medidas necessérias & rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo comespondente, assegurada ao contratado a ampla defesa, 

16.23 Havenda a efetiva execução do objeto, 0s pagamenios serão realizados nomalments, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de Pagamento 

16.24 O Pagamento será realizado em até 10 (dez dias) Uleis para pagamento, a contar da fiquidagao da 

despesa e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autorndade competente, 

18.25 Foma de pagamento; 

16.25.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crêdito em tanco, agência e conta 

comente indicados pelo contratado, 
16,25.1.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar cómo emitida a ordem bancana para 

pagamento. 
16.25,1 2 O pagâmento deverá observar à ordem cronctógica de exigiblidade, e subdividida estabelecidas no 

artigo 147 da Lei nº 14,133, de 1° de abril de 2021, 

16,26 Quando do pagamento, será efeluada a retenção tributária prevista na legislação apticavel, 

16.26.1 Independentemente do percentual de tributo inseride na planilha, quando houver, serão retidos na fonie, 

quando da realização do pagamento, o5 percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

16,27 O contratado regularmente optanta pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quânto aos impostos e contrbuições abrangidos por aquele fegime, No 

— — entanto,opagamento ficará condicionado & apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus 8o tratamento fributario favorecido previsto na referida Lei Compiementar, 

17- DO PREGO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO ECONOMICO - FINANGEIRO 
17.1 Nos termos do art. 25 87% da Lei nº 14.133/2021, o presente edital consigna, coma forma de manutencao 

do equilibrio aconómico-financeiro do confrato e reajustamento de preços, o indice do PCA ou outro que houve 

por substitul-lo, caso mais faveravel & Administração Pública, coma critério de atualização monetária, 

17.2, A data-base estarà vinculada & data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante vencedar 

17.3, À extinção do contrato não confiqurará óbice para o reconhecimento do desequilibrio econdmico- 

financairo, hipótese em que serd concedida indenização par meio de termo indenizatório. (art. 131, paragrafa 

único da Lei 14 133/2021) 
17.4. O pedido de restabelecimento do eguilibric econômico-financeiro devera ser formutado durante a vigência 

do conirato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei nº 1413312021, 

18. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE 
18.1. Exigir o curmprimenta de lodas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este instrumenta 
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£ SEUS ANeXosS; 
18.2. Receber o objeio no prazo & condições estabelecidas neste Termo, > 
18.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no nhjeà f 

para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, na total cu em parte, às suas expensas; 
18.4, Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contrátado; 
185, Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa & parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre @ execução do eibjeto, quanto 

á dimensão, qualidade e quantidade, conforme o ari, 143 da Lei nº 14 133/2021, 
18.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor corréspondente a execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabeltecidos neste termo; 

18.7, Aplicar as sanções previstas na lei é edital, quando do descumprimento de obrigações pelo contratado; 

18.8, Emitir explicitamente decisão sobre fodas as solicitações e reclamações relacionadas & execução do 

contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente profetatórios ou de nenhum 

interesse para à boa execução do contrato. 

18.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por iqual período. 
18.8, Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibria econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
18.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros ainda que 

vinculados & execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a ferceiros em decorrência de ala 

do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados 
18,11. Indicar os locais onde serão entreques/prestados os produtos/serviços. 
18,12. Receber o objeto do contrato, alravés do Setor responsável por seu acompanhamento é frscalizacan 

conforme letn® 14.13321 

19. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA 
19.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantas deste Conlrato & de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decomenies da boa e perfeifa execução do objeto 

observando, ainda, as obrigáções a seguir dispostas. além das previstas no termo de referência: 

18.2. Manter preposto aceito pela Administração no local ou do serviço para representá-lo na execução do con- 

trato, 

19.3. A indicação ou à manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, des- 

de que devidamente justificada, devendo à empresa designar outro para o exercício da atividade. 

19.4, Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art 137, 1) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
19.5, Alocarós empregados necessários ao perfeito cumprimento das clausulas deste contrato, com habilitação 

e conhecimento adequados, fomecenda os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios deman-dados, 

cuja quantidade, qualidade e tecnokagia deverão atender as recomendagbes de boa técnica e 2 legislação de 

regência; 

19,6, Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultan-tes 

da execução ou dos materiais empregados; 
19.7 Responsabilizar-se pelos vicios & danos decorrentes da execução do óbjeto, de acordo com o Cédigo de 

Defesa do Gonsumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por fodo é qualquer dano causado 8 Administração 

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execu-ção 

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garan-tia, caso 

exigida na edital, o valor correspondente aos danos sofridos, 
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188, Não contratar, duranie a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reja, colaleíqL,/ 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nosteros 
do artiga 48. paragrafo unico, da Lei n® 14,133, de 2021; 
19.8. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugdo do objefo, bem como por todo & 

qualquer dano causado a Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 2 fiscalzação ou o 

acompanhamenta da execução contratual pelo coniratante, que ficard autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente a0s danos sofridos; 

16.10. Quando não for possivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fomecedores{SICAF), o contratado deverd entregar ao setor responsavel pela fiscalização do contrato, junto 

com a nota fiscal para fins de pagamento, 0§ seguintes documentos 

1) prova de regularidade relativa 4 Seguridade Sacial, 
2) Certidan Conjunta relativa aos Tributos Federais e & Divida Ativa da Unigo; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do 

contratado; 
4) Cartidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 

5) Certidão Negativa de Dêbitos Trabalhistas — CNOT, 

19.11, Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações frabalhisias, previdenciárias, fiscais 

comerciais e as demals previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

an contratante e não poderá onerar o óbjeto do conirato; 
19,12. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 [vinte e quatro) horas, qualques ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto, 

19.13. Paralisar, por delerminação do contratante, quálquêr atividáde que não esleja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

18 14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação. 

18.15. Cumprir, durante fodo o período de execução do contráto, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cárgos previstas em outras normas específicas. 
18.15.1, Comprovar as reservas de cargós e vagas a que se referem o subitem acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas conforme dispasto 

no arl. 116, parágrafo único da Lei nº 14 133/2021. 

19.15.2. Guardar sigilo sobre todas as informações ablidas em decorrência do cumprimento do contrato 

19.15.3. Arcar com o ónus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive. quanto aos custos variáveis decorentes de falores fuluros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no arl. 124, I, d, da Lei nº 

14,133/2021, 

19,15.4, Alocar os empregados necessários, com habiltação e conhecimento adequados, ao perfeiia 

cumprimento das clausulas do contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e & 

legistação de regência 
19155 Conduzir os trabalhos com estrita observância as nomas da legislação pertinente, cumprindo às 

daterminagdes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto é nas melhores 

condições de seguranca, higiene e discipina, 
19.15.8. Não permitir a utiização de qualquer trabaiho do menor de dezesseis anos, excelo na condição de 

aprendiz para os maiores de quátorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, pergeso ou insalubre 
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19.15.7. Promaver, se for o caso a guarda, manutenção e vigilância de matenals, ferramentas, e!.udo o que for 

necessario à execução do objeto, durante a vigência do confrata 
18.15.6. Providenciar a substituição de qualquer profissional envoivido na execução do objeto Dunlralual w|a 

conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do contratante. 
19.15.9. Respeitar os principios de proteção de dados pessoais elençados na Lei Geral de Proteção de Dados, 
Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações. 
19,15-10, Vedar a uliização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupanta de cargo em comissão ou função de confianga no órgão Contratante, nós termos do artigo 7º do 

Decreto nº 7.203, de 2010 cumprir com as demals condições constantes na proposta apresentada na licitação 

19,15.11 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decomenies do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), 

20. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

al der causa à inexecução parcial do contrato: 
bl der causa 4 inexecução parcial do contrato que cáuse grave dano 4 Administração ou 36 funcionamento 

dos serviços publicos ou ao interesse coletivo; 
.) der causa à inexecução total do contrato; 
d deixar de entregar a documentação exigida para o cerlame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

(] não celebrar o contrato ou ndo entregar a documentagdo exigida para a contratação, quando 

convacads dentro do prazo de validade de sua proposta; 

E ensejar o retardamento da execução ou da entrega do abjeto da contratação sem motivo justificado 

n apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução da contrato; 

i fraudar a confratagao ou praticar ato fraudulento na execução do conirato; 

h comporiar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturéza; 
K praticar atos dicitos com vistas a frustrar os objetivos do certame: 
I praticar ato lesivo previsto no art, 5° da Lei nº 12 846, de 1° de agosto de 2013 

20.2 - Serão aplicadas ao responsavel pelas infrações administrativas acima descritas as seguinies sanções: 

202 1. Adveriéncia, quando o Contratada der causa à inexecução parcial do contraio, sempre que não se 

Justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 
20.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, c, d. e, feg 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art, 156, 

§4° da Lei), 
20.23 Declaração de inidaneidade para licitar e contratar, quando pralicadas as condutas descritas nas alineas. 

h, 1, . ke I do subitem acima deste Conirato, bem como nas alineas b, ¢, d, e, fe g, que justifiquem a mpesicio 

de penalidade mais grave {arl 155, §5°, da Lei). 
2024, Multa: 
20244, moratoria de 0.5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificada scbre o valor da parcela 

inadimplida, at o limite de 10 (dez) dias. 
20.2.4.2. 5% {cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja realizada de 

forma incompleta ou em desconformidade com as condições avencadas, sóbre o valor da contratação, par da 

de irregularidade na prestação dos serviços/entrega dos produtos, limitada sua aplicação até o maximo de 10 

(dez) dias. 
20.24.3 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução fotal do contrato, 

-í".i" _"I 
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20244 O atraso superior a 10 dias auloriza a Administração a promover a rescbao\dp contrato por / 
descumprimento ou eumprimento irregular de suas clausulas. conforme dispõe o inciso | do art> 447 da Leln 
14.,133, de 2024 
20.3. & aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado 20 Contratante (art. 156, $9º) 
204 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (ari. 156 

E7 
20 5. Antes da aplicação da mulia sera facutiada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias Úleis, 

contado da data de sua intimação (art, 157) 
206 Se a mulia aplicada e as indenizações cablveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art, 156, $8º) 
207, Previamente ao encaminhamento & cobranga judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
noprazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento.da comunicação enviada pela autoridade 

competente, 
20.8. A aplicação das sanções realizar-se-à em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento prevista no capul e parágrafos do árt, 158 da Lei nº 

14,133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar é contratar e de declaração de inidonsidade 

para licitar ou contratar. 
20.9. Na aplicação das sanções serão considerados jart, 156, §1% 
s) à natureza e a gravidade da infração cometida; 
Bl as peculiaridades do caso concrelo, 

s) as cirounslâncias agravantes ou atenuantes; 
dj 08 danos que dela provierem para o Contratante; 
& a implantação ou o aperfeiseamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

óngãos de controe. 
20.10. Os atos previstos coma infrações. administrativas na Lel nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e confratos da Administragao Publica que também sejam tipificados como atos lesives na Lei n® 

12846 de 2013 serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos. observades o rfito 
procedimental e autoridade competenta definidos na referida Lei (art. 158). 

20,11, A personalidade juridica do Confratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prétca dos atos ilicitos previstos neste Contralo ou para provocar 

confusan patrimonial, e, nesse caso, todos o5 efeilos das sanções aplicadas 4 pessoa juridica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 4 pessoa jurldica sucessora ou à empresa 

do masmo ramo com relagdo de coligagéo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 

em todos 05 casos. o contraditório, a ampla defasa e & obrigatoriedade de analise juridica prévia (art 160) 

20.12. O Contratante devera. no prazo méximo 15 (quinze) dias Gieis, contado da data de aplicação da sangao, 

infarmar e manter atualizados os dados relatives 4s sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

Cnep), instituidos no âmbito do Poder Execulivo Federal. (Art. 161). 
20.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar & declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

s40 passiveis de reabilitação na forma do art, 163 da Lei n® 14.133/21, 

21. DA RESCISAO CONTRATUAL 
21.1. O contratado terá direito 4 extinção do confrato nas sequintes hipóteses: 
21,11, Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acamete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no arl 125 da Lei n.® 141332021, 
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21.1.2. Suspensao de execução do contrato, por ardem escrita da Administração, por prazo supener a 03 (três) '_,-'ª/ 

meses; K 
21.1.3. Repetidas suspensões que lotalizem 90 (noventa) dias úteis, independentements do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e confratualmente imprevistas desmobilizações & mobilizações e 

oulras previslas, 

21.14, Atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 

de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou formecimentos; 

21.1 5. Não liberação pela Administragdo, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 

serviço ou famecimento, e de fontes de materais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso 

ou descumprimento das obrigações atribuidas peto contrato à Administracao relacanadas a desapropriação, 2 

desocupação de areas pabicas ou a licenciamento ambiental. 
21.2. As hipateses de extinção a que se referem os subitens 23.1.2, 2313 6 23 1.4 abservardo as seguintes 

disposições: 
21.2.1. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem intema ou de 

guerra, bem como quando decomerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 

participado ou para o qual tenha contribuida; 
2122 Assegurarão ao contratado o direito de opfer pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até a normalização da situação, admitido o restabeleciments do equilibrio económico-financeiro do 

contrato, na forma da alinea *d” do nciso || do caput do art. 124 da Lein.º 14,133/2021, 

22. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
22 1, As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fomecedores e 

subcontratados, se admitida subconiratação, o mais alto padrão de êtica durante fodo o processo de licitação 

de contratação e de execução do objeto contratual, Para os propésitos deste jtem, definem-se 28 seguintes 
práticas: 
&) "prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou sokcitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
abjetivo de influenciar a ação de servidor público nó processo de licitação ou na execução de contrato; 

b} "prática fraudulents™: a falsiicação cu omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 

£) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantês; com ol sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitadoe, visando estabelecer preços em niveis 

artificiais e náo-competitivos; 
d) "prática coercitiva” causar dano du ameaçar causar dano, direta ou indifetamente, às pessoas ou Sua 
propriedade, visando influencias sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato, 

&) “prática obstrutivá”: 

(1) destruir, faisificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 

organismo financeiro multilatéral, com o objetivo de impedir materizimente à apuração de alegações de prática 

prevista neste subitem; 

(2) atos cuja intenção seja impedir matertalmente o exercicio do direito de o organismo financeiro multiatersl 

promover inspeção. 
22.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo finançeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contraícs 

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, direiamente ou 

por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, cosrcitivas ou obstrutrvas o participar 

da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
22.3, Considerando os propêsitos dos ifens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
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organismo financeira mullilateral, mediante adiantamenio ou reembalse, permitira que o Urbfl‘rgismo financeiro / 

&lou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de axecução do contfaio e fodos.e 
documentos e registros retacionados à hicitação e & execução do contrato. 

224, A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrátivas pertinentes; previstas em 

lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas comuptas, fraudulentas, 

conluiadas ou coercilivas, no decomer da licitação ou na execução do contrato financiado. por arganismo 

financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas. crimingis e cíveis. 

23. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
23.1. Conforme o Art. 137 da Lei Federa 14.133/2021, constituirão motivos para extinção do contrato, a qual 

deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e à ampla defesa, as 

seguintes situações: 
| não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalicias ou de cláusulas coniratuais, de 

especificações, de projetos ou de prázos; 
ll-desstendimento das determinações regulares emiidas pela autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar sua execução ou por autoridade superior: 

IIl-alteração social ou modificação da finaiidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 

concluir o contrato; 
[v-decretação de faléncia ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovades, impeditivos da execução do contrato 
V- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

Vil - hão cumprimento das obrigáções relativas á reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas especificas, para pessoa com deficiéncia, para reatbiltado da Previdéncia Social ou para aprendiz. 
23.2. O contratado terd direito & extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

|- supressão, por parle da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do vesor 

inicial do contrato além do limite permitida no art. 125 da Lei 14 133/2021 
|l- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 (três) 

Meses 
Ill-repelidas suspensões que tótalizam 90 (noventa) dias Uleis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizagtes e mobilizações e 

oufras previstas 
V- atraso superior a 02 (dois] meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

- não liberação peta Administração, nos prazos contratuais, de área,; local ou objeto, para execução de abra 

serviço ou fornecimento, e de fontes de matériais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso 

ou descumprimento das obrigações atribuldas pelo contrato & Administração relacionadas a desapropriação, 8 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
23.3. As hipóleses de extinção a que se referem os incisos 1l, ll & [V do Rem 23.2. Observarão as seguintes 
disposições. 
|- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, 
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha pratiçado, do qual tenha participado ou 

para o qual tenha contribuido: 
||- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até 
a normalizagdo da situação, admitido o restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro do contrato, na 
forma da alinea "d do ínciso || do caput do art. 124 da Lei 1413372021, 
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234. Os emilentes das garantias previstas no art. 95 da Lei 14.133/2021 deverão ser>notificados pelo / 

contratante quanio ao inicio de processo administrative para apuração de descumprimentó-de clânsulas” 

contratuais. 
23 5. A extinção do contrato podera ser 
|- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 
sua propria conduta; 
Il consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou par comité de resolução de 

disputas, desde que haja interasse da Administração: 
lil- determinada por decisão arbitral; em decoméneia de clausula compromissaria ou compromissa arbitral, ou 

por decisão judicial 
236. A extinção determinada por ato unilateral da Administração é & extinção consensual deverão ser 

precedidas de autorização escrita é fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 

pPrócesso. 
23.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado serd ressarcido pelos 

prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

|- devolução da garantia; 
|I- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

I1l- pagamento do custo da desmobilizagao. 
23.8. À extinção determinada por ato unilateral! da Administração poderá acarretar, sem prejuizo das sanções 
previstas na Lei 14.133/2021, as seguintes consequências 
|- assunção Imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 

Administração; 
||- ocupação & utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do materist e da pessoal empregados 
na execução do confrato e necessários & sua continuidade; 
|ll- execução da garantia contratual para. 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuizos decorrenies da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, lundiárias e previdenciárias, quando cabivel; 
c) pagamento das multas devidas & Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objele do conlrato pela seguradora, quando cabivel; 

IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuizos causados & Administração 

Pública e das multas aplicadas. 

- 23.8.1. Na hipótese do inciso || do caput do item 21,3, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do 
secretário(a) municipal competente. 

24. DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
241, CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a exlinção decorrer de culpa exclusiva da 

Administração, o contratado será ressarcido pelos prejulzos regulamente comprovádos que houver sofrido e 

terá direito a: 
24.11. Devolução da garantia (se for o caso); 
24.1.2, Pagamentos devidos pela execução do conirato até a data de extinção; 
24.1.3. Pagamento do custo da desmobilização, ' 

24.2, DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO: A extinção determinada por ato 

unilateral da Administração poderá acametar, sem prejuizo das sanções previstas neste edital. as seguintes 

consequências: 
24.21, Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 
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24.2.2. Ocupação e utiização do focal, das instalações, dos equipamentes, do mafennl e do pessoal / 

empregados na execução do contráto é necessários à sua continuidade. 

25. DA NULIDADE CONTRATUAL 
25.1. Constatada imegularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja possível 

o saneamento, a-decis&ão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulldade do contrato 

somente será adofada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, com avaliação, entre outros, 

dos sequintes aspectos: 
25.2. Impactos econômicos e financeiros decorrentes do atráso na ftuição dos beneficios do objeto do conirato; 

24 3, Riscos sociais, ambientais e á segurança da população jocal decorrentes do atraso na fruição dos 

beneficios do abjeto do contrato; 
25.4. Motivação social e ambiental do contrato; 
25.5, Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas: 
256, Despesa necessária a preservação das instalações e dos serviços já executados; 
25.7. Despesa inerente & desmobdizag®o e ao posterior retorno às atividades; 

268 Medidas efelivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento dos indicios de 

irregularidades apontados; 

259, Custo tota! e estágio de execução fisica e financeira dos contrátos, dos convênios, das obras ou das 

parcelas envolvidas; 
25.10, Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação, 
25.11, Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato; 
2512, Custo de aportunidade do capital durante o periodo de parafisação. 

25.13. Caso a paralisação ou anulagdo não se revele medida de interesse público, o poder público devers optar 

pela continuidade do contrato & pela solução da irregularidade por meio de indenização por perdas e danas 

sem prejuizo da apuração de responsabilidade é da aplicação de penalidades cabiveis. 

25.14. A declaração de nuBdade do contrato administrativo requererá análise previa do interesse público 
envolvido, naforma do art. 147 da Lein® 14.133/2021, e operara retroativamente, impedindo os efeitos juridicas 

que o contrato deveria produzir ordinariaments @ desconstituindo os ja produzidos, 
25.15. Casa não seja possivel o retoma & situago fática anterior, a nulidade sera resolvida pela indenização 

por perdas e danos, sem prejuizo da apuração de responsabilidade e aplicação das penalidades cabiveis 

25.16. A nulidads não exonerara a Administração do dever de indenizar o coniratado pelo que houver executada 

até a data em que for declarada ou fomada eficaz, bem como par outros prejuizos regularments comprovados, 

desde que ndo lhe seja imputavel, e será promovida a responsabilizagao de quem e tenha dado causa. 

25.17. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a indicação dos 

créditos orpamentarios para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercicia em que for realizada 
a contrátação sob pena de nulidade da ato & de responsabilização de quem lhe tiver dado causa, 

Parâgrafo único: Ao declarar a nufidade do contrato. a autoridade, com wistas & confinuidade da atividade 
administrativa, podera decidir que ela só tenha eficacia em momento fuluro, suficiente para efetuar nova 

contratagan, por prazo de até 06 (séis) meses, prosrogável uma única vez. 

26. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGENCIAS, REVOGAÇÃO E DA ANULACAD 
26.1. Os pedidos de esclarecimentos & impugivações referantes an processa licitatório deverão ser enviados o 

Agente de Contratação, até 03 (trés) dias úteis anteriores 3 data fixada para aberiura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: htips://hlicompras.comiHome/Publicáccess, até as 23:59 

horas, no horário oficial de Brasilia/DF, Indicar o nº do pregão e o Agente de Contratação responsável. bem 
como, o fato & o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os ilens ou subitens discutidos 
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26.1.1. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração ães!g Edital e seus” 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contado da data de recebimento do 
pedido desta. 
26.1.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa física 
elou juridica que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá 
efeito de recurso. 
26.1.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório 
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
26.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente. 
26.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 
26.4. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do 
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas de preços. 
26.4.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de pregos. 
26.5. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços. 
26.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Agente de Contratação ou a autoridade 
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir 
sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, 
fixando o prazo para a resposta, conforme citado nos artigos: 42, 59 e 64 da Lei 14.133/2021. 
26.7. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO, sob pena de desclassificação/inabilitação 
26.8. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de ACOPIARA/CE poderá revogar ou anular esta licitação, 
nos casos previstos nos artigos 71, 165, 171 da Lei Federal 14.133/2021 

27. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
27.1- Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e 
total das condições e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informações constantes nos 
documentos apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo à participação da pessoa jurídica, bem 
como de que deverá declará-los quando ocorridos durante o certame. 
27.2- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletrônico poderá ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo; 
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente 
para justificar o ato; 

27.3- Todo o procedimento licitatório de que trata este edital será registrado no horário oficial de Brasília, Distrito 
Federal. 
27.4 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na mesma 
hora e local. 

27.5- Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Prefeitura Municipal de 
ACOPIARA, ou  poderá ser lido através dos sites: www.tce.ce.gov.br — ou 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess. 
27.6- Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo Agente de Contratação, ao qual deverá ser solicitado 
através do site: https://bllcompras.com/Home/PublicAccess. 
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27.7-Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação e, dependendo do caso, pela autoridade / 
competente, nos termos da legislação pertinente. ND 
27.8 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu 
o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 
27.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 

27.10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 
27.11 - O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso, para 
representá-lo na execução do contrato 
27.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-4 o dia do inicio e incluir- 
se-a o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administragao. 

28. DO FORO 
28.1- Fica eleito o foro da Comarca de ACOPIARA, Estado do Ceard, para dirimir toda e qualquer controvérsia 
oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

ACOPIARA-CE, 20 de fevereiro de 2025. 

CLAUDENISIA FEL SILVA DO VALE 
Secretaria Municigal de Saúde 

TITULAR DO ORGAO GERENCIADOR DO SRP 
= PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 
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